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  ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE ABRIL DE 2009 
  

  Local e hora: Sede da Agência, às 09:30 horas. 
 

 
Os Conselheiros José Luiz Lins dos Santos , Marfisa Maria de Aguiar Ferreira 
Ximenes , Lúcio Correia Lima e ainda, Sérgio José Freire de Miranda, 
Assessor do Conselho Diretor, que atuou como Secretário. 

 

Julgamento de Processo: PCEE/OUV/0581/2006; Reclamante: 
Município de Paramoti; Reclamada: COELCE; Relator : José Luiz Lins dos 
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto do Relator.  

 

PCEE/OUV/1014/2006; Reclamante: Município de Tianguá; Reclamada: 
COELCE; Relator : José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do 
Relator.   

 

PCEE/OUV/0154/2007;Reclamante: Francisco Juarez Rodrigues Pereira; 
Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 
termos do voto da Relatora. 

 

Outros Processos : PGAS/CDR/0002/2008; Assunto: Utlilização de 
novo tipo de energético(gás GLP + AR); Interessado: CEGAS; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar o disposto na 
CI/DEX/0010/2009. 

 

PCSB/CSB/0085/2005; Fiscalizada: CAGECE; Assunto: Ação de 
Fiscalização no Sistema de Abastecimento da sede do Município de Nova 
Jaguaribara; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, decidiu pelo  arquivamento do presente processo,nos 
termos do voto da Relatora. 

 

 

Término:  12:00 h 

 

 

 

 


